
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sÔbre abertura de um Crédito 
Especial, destinado a ~im que espe

ci.fica. -

O ?REFEITO J.1U ICIPAL DE CATIGUÁ, no s têr.:ios do 
artigo 23 1 da Lei Estadual nº- 9. 842, de 19 de setembro de -
1967, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câma 
ra municipal em suas sessão de l5 de outubro de 1969, confo~ 
me resolução nQ- ~2/69 . 

Artigo lº- Pica aberto na Diretoria da Contabili 
a.ade da ?refei tura - unicipal de Catiguá, uri crédito esrecia.1 
d:;. imr0rtância de NCr. - 1.679,00 (hum mil, seiscento3 e 9eteg 
ta e nove crtlZeiros novos). -

§ Tinico - O crédito a que se reí'ere êste artie,o, 
destina- se ao pagamento dos vencirentos da Supervisora da -
Ca.cpanha Naciontl da t erenda Escolar, referente a 20 (vinte) 
dias do mês de f everer ro e doo meses de maio a dezembro do -
corrente exercício .-

Artigo 2º- As despesas com a execução des~a lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação que se verifi- / 
car no corrente exercício finan~eiro. 

Ar~igo 32- E~ta lei entrará em vigor na data de 
sua ~Úblicação, revogadas as disposições em contrário.

}Jrefei ti,;Xa .i: u.n.icipal de Oatig.lá.1 aos 15 de outu

bro de 1969. -

~egistrado no livro rom!)etente, e e m s egn.ida pú- / 
blicado por afixação no local ne costwne.-
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